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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS  

 

Processo nº 16366.001192/2007-47 

Recurso nº Especial do Contribuinte 

Acórdão nº 9303-008.703  –  CSRF / 3ª Turma 

Sessão de 12 de junho de 2019 

Recorrente EXPORTADORA E IMPORTADORA MARUBENI COLORADO LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006 

RESSARCIMENTO. COFINS E PIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

NÃO INCIDÊNCIA. 

No ressarcimento da Cofins e da Contribuição para o PIS não cumulativas não 

incide correção monetária ou juros, pela inteligência da Súmula CARF125. 

 

 

 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do 

Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.  

(assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício e Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Andrada Márcio Canuto 

Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro 

Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa 

Pôssas (Presidente em exercício). 

Relatório 

Trata o presente processo de pedido de ressarcimento, pelo qual a contribuinte 

pretendeu reaver valores de COFINS de incidência não cumulativa. 

O pleito não foi integralmente reconhecido, consoante despacho decisório 

carreados aos autos. 

Irresignada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, julgada 

improcedente pela DRJ. 

Ainda inconformada, a contribuinte interpôs recurso voluntário, onde  

argumentou, em resumo, que a taxa de seguro é despesa ligada à armazenagem na operação de 

venda, portanto dá direito à crédito e ainda que faz jus à atualização monetária (taxa Selic) sobre 

tais créditos reconhecidos. 
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 Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006
 RESSARCIMENTO. COFINS E PIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. NÃO INCIDÊNCIA.
 No ressarcimento da Cofins e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, pela inteligência da Súmula CARF125.
  
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em exercício).
  Trata o presente processo de pedido de ressarcimento, pelo qual a contribuinte pretendeu reaver valores de COFINS de incidência não cumulativa.
O pleito não foi integralmente reconhecido, consoante despacho decisório carreados aos autos.
Irresignada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, julgada improcedente pela DRJ.
Ainda inconformada, a contribuinte interpôs recurso voluntário, onde  argumentou, em resumo, que a taxa de seguro é despesa ligada à armazenagem na operação de venda, portanto dá direito à crédito e ainda que faz jus à atualização monetária (taxa Selic) sobre tais créditos reconhecidos.
A 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento apreciou o recurso, resultando no acórdão de nº 3402-001.652,  o qual teve as seguintes ementas:
DESPESAS COM SEGUROS PARA ARMAZENAGEM DO PRODUTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS.
Os custos com a taxa de seguro decorrentes das despesas de armazenagem geram créditos dedutíveis do PIS e da Cofins não-cumulativos, desde que suportados pelo adquirente.
NÃO CUMULATIVIDADE. RESSARCIMENTO DE SALDO CREDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS.
O artigo 15, combinado com o artigo 13, ambos da Lei nº 10.833, de 2003, vedam expressamente a aplicação de qualquer índice de atualização monetária ou de juros para este tipo de ressarcimento..

A Procuradoria da Fazenda Nacional interpôs recurso especial de divergência, que teve o seguimento negado.
Notificada, do acórdão, a contribuinte, interpôs recurso especial de divergência defendendo a atualização monetária e juros no ressarcimento do saldo credor do PIS e da Cofins não cumulativos. Afirma devida a atualização com os argumentos de que o ressarcimento é espécie do gênero restituição, que prevê atualização do valor a ser restituído e que a jurisprudência do STJ estaria pacificada nesse sentido.
O Presidente da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, apreciou o recurso especial da contribuinte, com fulcro no art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343 de 09/06/2015, dando-lhe seguimento.
Cientificada do recurso especial de divergência da contribuinte a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou suas contrarrazões.

É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-008.700, de 12 de junho de 2019, proferido no julgamento do processo 16366.001183/2007-56, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-008.700):
�O recurso especial de divergência da contribuinte, único que subiu a esta Turma, é tempestivo.
Conhecimento
A manifestação quanto aos arts. 13 e 15 da Lei 10.833, de 2003, é parte do fundamento para dar ou negar o direito à correção monetária do pedido de ressarcimento de PIS/Cofins. É justamente a aplicação de outra legislação à mesma matéria que caracteriza divergência jurisprudencial, por isso conheço do recurso.
Mèrito
Quanto a incidência da taxa Selic sobre o valor dos créditos pretendidos, o mérito dessa matéria já foi exaustivamente debatida nesta Terceira Seção de Julgamento do CARF, havendo recente edição de súmula, com o seguinte enunciado:
Súmula CARF nº 125
No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
Pela inteligência do inciso VI do art. 45 do Anexo II do RICARF, as súmulas são de observação obrigatória aos conselheiros e, portanto, há que se negar provimento ao recurso especial de divergência do sujeito passivo.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso especial de divergência da contribuinte, para, no mérito, a ele negar provimento.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por conhecer do recurso especial de divergência da contribuinte, para, no mérito, negar-lhe provimento.
(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas
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A 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento apreciou o 

recurso, resultando no acórdão de nº 3402-001.652,  o qual teve as seguintes ementas: 

DESPESAS COM SEGUROS PARA ARMAZENAGEM DO PRODUTO. NÃO-

CUMULATIVIDADE. INSUMOS. 

Os custos com a taxa de seguro decorrentes das despesas de armazenagem geram 

créditos dedutíveis do PIS e da Cofins não-cumulativos, desde que suportados pelo 

adquirente. 

NÃO CUMULATIVIDADE. RESSARCIMENTO DE SALDO CREDOR. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

O artigo 15, combinado com o artigo 13, ambos da Lei nº 10.833, de 2003, vedam 

expressamente a aplicação de qualquer índice de atualização monetária ou de juros para 

este tipo de ressarcimento.. 

 

A Procuradoria da Fazenda Nacional interpôs recurso especial de divergência, que 

teve o seguimento negado. 

Notificada, do acórdão, a contribuinte, interpôs recurso especial de divergência 

defendendo a atualização monetária e juros no ressarcimento do saldo credor do PIS e da Cofins 

não cumulativos. Afirma devida a atualização com os argumentos de que o ressarcimento é 

espécie do gênero restituição, que prevê atualização do valor a ser restituído e que a 

jurisprudência do STJ estaria pacificada nesse sentido. 

O Presidente da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, apreciou o recurso 

especial da contribuinte, com fulcro no art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343 de 

09/06/2015, dando-lhe seguimento. 

Cientificada do recurso especial de divergência da contribuinte a Procuradoria da 

Fazenda Nacional apresentou suas contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 

junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-008.700, de 

12 de junho de 2019, proferido no julgamento do processo 16366.001183/2007-56, paradigma ao 

qual o presente processo foi vinculado. 

Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-008.700): 

“O recurso especial de divergência da contribuinte, único que subiu a esta 

Turma, é tempestivo. 

Conhecimento 

A manifestação quanto aos arts. 13 e 15 da Lei 10.833, de 2003, é parte do 

fundamento para dar ou negar o direito à correção monetária do pedido de 
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ressarcimento de PIS/Cofins. É justamente a aplicação de outra legislação à mesma 

matéria que caracteriza divergência jurisprudencial, por isso conheço do recurso. 

Mèrito 

Quanto a incidência da taxa Selic sobre o valor dos créditos pretendidos, o 

mérito dessa matéria já foi exaustivamente debatida nesta Terceira Seção de Julgamento 

do CARF, havendo recente edição de súmula, com o seguinte enunciado: 

Súmula CARF nº 125 

No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não 

incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 

10.833, de 2003. 

Pela inteligência do inciso VI do art. 45 do Anexo II do RICARF, as súmulas são 

de observação obrigatória aos conselheiros e, portanto, há que se negar provimento ao 

recurso especial de divergência do sujeito passivo. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso especial de divergência da 

contribuinte, para, no mérito, a ele negar provimento.” 

Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado 

pode ser perfeitamente aqui aplicado. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

conhecer do recurso especial de divergência da contribuinte, para, no mérito, negar-lhe 

provimento. 

(assinado digitalmente)  

Rodrigo da Costa Pôssas 
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